
- "i
-tf -

i Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

.0

WjS I N D ! C A C À O N.6 043/91.j . ISQ3>

7
Exmô Senhor Presidente da Camara Municipal de Cabo Frio»0

APROVADO
* éiacuaaão

<31Em \ÍP /

IESIDENTE l

Em sete de maio de mil novecentos e oitenta e

seis, o Senhor Governador do Estado Leonel de Moura' 8ri.

zola, através do Decreto 8951/86, desapropriou area na

localidade de Fazendinha, 3 9 Distrito do Município de Cia

bo Frio» Fo* a contribuição do Senhor Governador, ateji
> +

dando a cerca de trinta e cinco famílias, que ha
#

de cinquenta anos ocupavam a area, garantindo assim 

tranquilidade para a atividade agrícola e conséquentemeti 

te assegurando uma vida digna para tantas pessoas e seus 

dependentes» Nao sendo efetuado o pagamento relativo a
ém * . . /

ação desapropriatoria* o Decreto n® 8951/86 tera os seus 

efeitos findando em sete de maio do ano em curso, o que

esta gerando fntranquiiidade para as famílias que ocupam
* * ** 

a area em Fazendinha, visto o proprietário ja estar ameja

çando com despejo entre outras açoes intimidatorías, co

muns nos conflitos da zona rural» Assim com a perda gra

duaI do Decreto 8951/86, vemos a dramatica contagem r^

gressiva para o início de mais um processo de arbitrarie

dades cometidas contra o homem do campo» Cada vez mais

servi dão» Se o ideal e viver numa sociedade de homens I j_

qual os procedimentos de decisão política

nham o seu curso legal e imperativo que a decisão do Se
ém

nhor Governador do Estado nao se ja obstacu I ada e s4’m res^ 

peitada» Na certeza de que o Senhor Governador do Estado 

Leonel de Moura Brizola vislumbra as exigências do povo

cerca

a

te.vres e na

v .
J-

segue •». ■
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sofrido de Fazendinha» como ja demonstrou» e que os Verea^ 

dores que subscrevem esta proposiçao, I NO I C A M 

Douta Mesa» ouvido o Soberano Plenário» envie expediente 

ao Exm~ Senhor Governador» no sentido de que a açao desti 

propriatoria objeto do Decreto 8951/86, seja efetivada an 

tes de 07/05 de I 991-

a

SALA DAS SESSÕES, 16 de abril de I 991.
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